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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALVoRADA D,oESTE/Ro

PREGÃO ELETRÔNICA NS. OO1/2024

ILUÍRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE/RO

BORGHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA, devidamente inscrita

sob o CNPJ ns 50.910.528/0001-76, lnscrição Estadual na 00000006681832, com sede na

Avenida Princesa lsabel ne 4449-A, Bairro Centro, no município de Alvorada D'Oeste/RO,

sob a denominação fantasia: BORGHI ENGENHARIA, neste ato representada por DAIANE

APARECIDA SANTOS BORGUI, brasileira, portador do RG nq 987918/SSP/RO e inscrito no

CPF ns 000.008.552-94, vem, respêitosamentê, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio

de seu representante legal que esta subscreve, de forma tempestiva, com fundamento no

item 9.38 do edital e nos termos da Lei no 14.133/2021, apresentar

CONTRARRAZÔTS NO RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

lnterposto pela empresa 56.185.340 LEIDIANE LOPES DA ROCHA-M, inscrita no CNpJ

N'56.185.340/0001-99, aduzindo, para tanto, as razões abaixo delineadas

1. BREVE SÍNTESE FÁTICA DO CERTAME

A CÁMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D',OESI-E/RO, promoveu licitação, na modatidade

Pregão, na forma eletrônica, cuja finalidade é "Contratação de empresa para manutenção de

a pa relhos de ar cond icionado."

Inicialmente, importante lembrar que cabe à Administração pública no ramo das

licitações seguir os princípios da Legalidade, publicidade, lmpessoalidade, N,4oralidade,
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lgualdade, tsonomia e da VINCULAÉO AO |NÍRUMENTO cottvocaróRto, dentre outros que

lhes são correlatos.

Vamos destacar aqui o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o qual

determina que a Administração Pública deverá seguir de forma estrita a todas as regras que

tenham srdo previamente estipuladas para disciplinar e conduzir o certame.

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na

medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras

nele estipuladas.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes do instrumento convocatório, deve

haver vinculação a elas. É o que estabelece o ertigo Se da Lei nq 14.133/2021, verbis:

Art. 5a Na aplicação desta Lei, serão observâdos os principios da legalidade,

dâ impessoalidade, dà morâlidade, da publicidâdê, da eficiência, do

interesse público, da probidade âdministrativâ, da iguêldade, do

planelamento, da trênsparência, da eficáciâ, da segregàção de funções, da

motivâção, DÀ vtNcuuçIo Ao EDÍTÀ| Do IULGAMENTO OA,ETMO, dâ

segurânça jurídicâ, dô razoabilidade, da competitividâde, da

proporcionâlidade, da ceieridade, OA ECONOMICIDADE e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei ns 4.65'/, de 4 de setembro de 1942 (Lei de tntrodução às

Normas do Direlto Erasileiro). Destaque,

Como de conhecimento, é por meio do ato convocatório (Edital) que o poder público

chama os pôtenciais interessados em contratar com ã Administração e apresenta o objeto a

ser licitado, o procedimento adotado, as condições de realização da licitação, bem como a

forma de participação dos licitantes. Nele devem constar necessariamente os criterios de

aceitabilidade e julgamento das propostas, bem como as exigências de habilitações.

Nesse sentido, a Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou

permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento e

ao contrato.

lmportante registrar que, o Agente de contratação/pregoeiro, nos certames públicos,

é peça-chave para o sucesso das licitações, como a que está nas mãos de Vossa Senhoria
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É papel desse i. Agente de Contratação/Pregoeiro, diante disso, assegurar a

observância irrestrita da legislação, do Edital e a obtenção da proposta mais vantajosa dentro

do que foi exigido no instrumento convocatório, devendo existir total compatibílidade entre

legalidade e economicidade.

E, portanto, necessário manter o resultado do certame, com a consagração da ora

Recorrida como aceita e habilitada, exatamente como está, haja vista que ultrapassada a fase

de lances, a Recorrida foi considerada vencedora do certame, uma vez que cumpriu com

todas as exigências previstãs no edital (proposta e habilitação E É SEDTATA NO MUNlclplo),

bem como apresentou a melhor proposta para a execução dos serviços licitados, tudo dentre

as particularidades que a proposta exige.

lnconformada, a Recorrente interpôs Recurso administrativo objetivando a

desclassificaçã o/ina bilita ção da Recorrida, alegando supostos descumprimentos dos termos

do edital, no entanto os fundamentos contidos no recurso administrativo não ultrapassam a

barreira do inconformismo, bem como merecem ser desprovidos.

Assim sendo, cumpre a Recorrida, quanto ao mérito recursal, apenas por cautela,

tecer o que segue por mero "amor ao debate".

A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite

do procedimento iicitatório, trazendo recursos com alegações INCABÍVElS, atrasando a

conclusão de certame licitatóriô ao qual o objetivo é: pRopoRcloNAR euALIDADE No

LOCAL DE TRABALHO PARA MELHOR ATENDTMENTO AO PUBL|CO, assim sendo, fere

diretamente o interesse público e os princípios da razoabilidade e celeridade, princípios

esses que deve ser observado conforme mencionado anteriormente.

2. DAs RAZÔES RECURSAIS APRESENTADAS PELA RECORRENTE

Em suma, a empresa hora Recorrente, pautada em alegações distorcidas e

interpretação fictícias das leis de licitação, se mostra grande DESCONHECEDoRA da lei de

licitação a NLLC 14133/2021, conforme demonstraremos a seguir interpõe o seu Recurso

Administrativo e requer a invalidação da decisão que habilitou e declarou vencedora do

certame a empresa Recorrida, com base nos apontamentos que seguem abaixo, a qual

segundo a Recorrente foram violados pela Recorrida:

o Alegou a RECORRIDA violou o item 7.lO e7.IIdo instrumento convocatório;
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Não possui CNAE do IBGE para a fabricação dos postes, não possui certificação do

INIVIETRO e afirma que não ATENDE AS NORMAS DA ABNT.

3. DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS

De plano, há que se afirmar que a Recorrida cumpriu com todas as obrigações editalícias

que lhe dizem respeito, vamos êo texto dos itens e a interpretação de maneira correta, visto

que a RECORRENTE interpreta texto como uma criança do primárro.

7.10 SeÍá

7.10.11

7_10.12

7,10.13

7.10.14

7.10.í5

desclassdicada a proposta veocedora que:

não Iiverem sua

apresentar desconíormiílade com quâisqúeÍ outras exlgêfloas desle Editatou seus anexos, desde que

50%

na hipótese de que t.ata o *p,rq Só Será conSidgrada

ansanável

Vejamos o edital traz a previsão de desclassificar proposta de preço inexequível, porem

no item 7.10.14, essa exequibilidade é APONTADA pela administração e a mesma tem o

PODER de solicitar demonstrações de exequibilldade, no entanto vamos ao item 7.11.

7.11 No caso de bens e serviços em geral, é rndícjo dê inexeqübrlidade das propostas valores inferiores a
valor orçado pela Adminiskação

1.1111

após diligência do pregoeiro, que comprove

Flz alguns grifos ao texto do edital e destaquei com fonte maior a parte primordial para

a demonstração do equívoco da RECORRENTE, observa-se que a exequibilidade o pregoeiro

deve considerar apenas após diligencia e comprovar que nossos custos não cobre o valor

ofertado, não sei se a recorrente de fato trabalha com esse tipo de serviços, ou se abriu um

CNPJ apenas para participar do certame, visto eu a empresa foi aberta em 3IlO7 /2024, item

01 se trata de limpeza do ar condicionado, nesse caso o pregoeiro para afirmar que meu valor

é inexequÍvel, tem o DEVÊR de comprovar que o material que vou usar para tal o valor que

propus não cobriria os custo com os mesmo, algo difícil pois vou empregar mão de obra e

afirno nobre pregoeiro seus ar será Iimpo da melhor forma possÍvel pelo valor que ofertei.

Item 02 não alcançou o limite previsto em lei, item 03 a porcentagem está no limite dos 50%

sendo assim demostra que é muito raso a afirmação da RECORRENTE, ainda se o nobre
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pregoeiro fizer uma busca em licitações pelo portal LICITANET vai observar que é normal um

desconto dessa magnitude.

Continuamos com a demonstração da falta de habilitada da RECORRENTE em

interpretar textos, no entanto me causou uma certa estranheza a sua peça recursal um item e

eu não consegui se quer encontrar na lei de licitação a 14733/2021velamos a segui.

3 solrcrrÀçÃo DE ExEourBÍLrDN)E DE pRoposrÀ:

3.1 Sob!ê a corq)rovação dê êraequibilidade dô propostà:

I. Àltigo l0l ê' I§íi 1l.í3312O211. Deftne que a proposrâ deve sêr cômpatÍveI
com o vâlor estimâdo dâ contratação e com as condiçôes de execuÇão. A
comprovaçáo da exequibj"lidâde é uma forma dê assegurar gue a proposEa
âpresentada pelo licitante é viáve1 e suslentáve1.

2. Coq).ovegão dê ExequibilidÂde:
o O a:rtigo,r3oi. § 5o da Lei !4.133/2O2L esEabelece que o liciEanle devê

comprovar que â proposta é exequlvel, âpresentândô docrmentos que
coiRprovem a viãbilidâde técnica tais oorc notas fi.sioais, êottttatô3,
6lrâEho3, com os vâ]ores OFERTADOS e REGISTRADOS n.r sistemâ
LIC]TANET.

A menos que eu não saiba ler, ou minha internet está errada o art 30 da lei em questão

nada que dizer sobre isso, pois vejamos;

Art.30. O concurso observorá os regros e condições previstos em editot, que
indicoró:
I o quoliíicoçõo erqtdo dos portúpontet.
ll os diÍetrizes e Íotmos de opresentoçõo do trobolho;
lll - os condições de reolizaçõo e o prêmio ou rcmuneÍoção o seÍ concedjdo oo

ParógroÍo único. Nos concursos destinodos à elobaroçõo de projeto, o vencedor
deveÍá ceder à Administroçõo Público, nos termos do ott. 93 desto Lei, todos os
direítas potrimoniois telotivos oo projeto e oútarizor suo execuçõo canÍorme juízo
de conveniêncio e opoÍtunidode dos outotidodes comoetentes.

No entanto me senti desafiado a comentar tal texto e procurei na lei 14133/2021 que

fala essa citação, e pasmem não encontrei, então vamos comentar o art. E o paragrafo

inexistente na lei como se o mesmo existisse, por se tratar de um valor tão próximo da

margem de 50% é perfeitamente aceitável, visto da concorrência, quanto ao estabelecido no

edital vou fazer uma citação do professor Adilson Dallari: a "licitação não é um concurso de

destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital,,

Conforme [r4arçal Justen Filho, "A descla ssifica ção por inexeq uibllidade apenas pode

ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção ora

adotada resíde na impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da lucratividade

privada e na plena admissibilidade de propostas deficitárias,,.
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O RECORRENTE sem citar fontes diz que o TCU é categórico exigindo a

d esclassifica çã o de proposta como a nossa, no entanto como já dlto sem citar fontes ou

se.ia mais uma afirmação minimamente pelo défit de interpretação de texto, para não dizer

que talvez esteja com uma verdadeira vontade de atrapalhar o bom andamento do

certame, o TCU em diversos entendimento, prioriza outro lado, que é a verificação, é o que

diz o Acórdão 46512024 (Plenário, rel. Min. Augusto sherman), o acórdão é cristalino, no

entanto cito o Acórdão 2.088/2024 (2ê Câmara, rel. t\4in. Augusto Nardes) que traz o

seguinte entendimento:

"8. ReoÍirmo que o AdministroÇõo incorre em risco elevodo de nõo conüotor o
proposto mois vontojoso, oo desclossificor umo proposto no licitoçõo com bose
nesse critério de Íormo obsoluto, sem o reolizoçõo de diligêncio, com vistos o dor
oportunidade às licitontes de demonstror o viobilidode de suo oÍerto, qüondo o
diÍerenço se mostro itrisório considerondo o volor estimodo da licitoçõo, como no
coso presente"

Afirmo ao nobre pregoeiro vamos executar o contrato, pelo valor proposta, e ainda é

claro que o percentual acima da margem de 50% ó irrisório, perfeitamente cabido em nosso

orçamento para execução.

Destaco ã esse nobre pregoeiro o Acórdão 803/ZOZ4 (plenário, rel. Min. Ben.,amin

Zymler;

"Ao tutelor o lucratividode dos proponentes e o exequibilidode dos propostos, o poder
Público ínteíere indevidomente no seoro privodo criondo restrições indevidos pdro o
setoí produtivo pÍoticor os preços que bem entender e, por conseguinte, tombém orcor
com osconsequêncios de suos decisões.

25. Aindo que fosse possivel estobelecer em lei regros rcolfiente eJjcozes poro onolÍsor
o exequibilidode, tois regros nõo poderiom coptor difeíentes tipos de decisõa
empresoríol. A titulo de exemplo, cito o coso do pofticulor qje oÍerto preço inexequível
porque desejo obter um detetminodo otestodo de copocidode técnico poto conseguir
entror em um novo mercodo. É o custo de oquisiçõo de um novo cliente, que muitos
vezes o setot produtivo estó disposta o incorre/'.

O acórdão também destacou a rêlação da lnexequ ibllidade de preços com o chamado

"risco moral". Trata sê da "sltuação em que uma das partes em uma transação toma decisões

mais arriscadas porque sabe que não terá que arcar com todas as consequências negativas

dessas decisões".

Em termos concretos, isso significa que o licitante opta pela oferta de preço reduzido já

com a perspectiva de que, no futuro, "contará com a apresentaÇão de pleitos ilegais de

aditamento contratual" ou até mesmo "com o simples abandono do contrato ãpós a execução

de suas parcelas mais vantajosas". Tal condutã pode estar reiacionada, ainda, a uma tentativa
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de obtenção de lucro através de atrasos na execução contratual e de redução da qualidade

dos produtos e serviços, a fim de compensar o preço diminuto ofertado na licitação.

A solução para mitigar o aludido "risco moral" não é a simples prevísão de um critério

inflexível de inexequibilidade, alheio às pa rtic u la ridades do setor produtivo. Em vez disso,

segundo o TCU, cabe à Administração pública "implementar procedimentos rigorosos dê

avaliação, incluindo análise detalhada dos preços, da capacidade técnica e financeira dos

licitantes", de modo a garantir a integridade dos certames e a execução adequada dos

respectivos contratos.

Assim, o TCU julgou a representação improcedente, afastando a alegação de

incompatibilidade da lN Seges/lr,,4Gl 212023 com o art. 59, § 40, da Lei 14.133.

A análise de acórdãos recentes do TCU demonstra que o entendimento firmado na

vigência da Lei 8.666 e consagrado na Súmula 262 também vem sendo aplicado na

interpretação da Lei 14.133.

Tem prevalecido a concepção de que o critério do art. 59, § 4e, da Lei 14.133 conduz a

uma presunção relativa de inexequibilidade de preços. Ou seja, a Administração detém o

poder-dever de conceder ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibílidade de sua

proposta.

Esse poder-dever decorre do inc. lV e do § 2e do art. 59. l\4as é tamLrém consequência

de uma presunção relativa preexistente, atinente à própria conformidade do orçamento

estimado em relação aos preços de mercãdo.

Tal se passa porque as particularidades da atividade econômica nem sempre são

corretamente apreendidas pela Administração na fase preparatória da licitação. Essa

assimetria de informações repercute no orçamento estimado. Logo, não cabe presumir que o

referido orçamento se constitui em parâmetro absoluto e infalível para a avaliação das

propostas.

Enfim, cabe à Administração aferir a exequibilidade por meio de diligências junto aos

licitantes, de modo transparente e com respeito ao contraditórao de todos os interessados.

Como demonstrado com citações de Acórdãos do TCU o mesmo é claro que deve

priorizar a demonstrar a exequibilidade de proposta, mais como já demonstrado o valor ta

bem próximo do trazido por essa administração, ainda observa-se que a administração fez

pesquisa de preço no comercio sendo fácil demonstrar que talvez o valor levando por essa

administração não reflete o verdadelra valor de mercado para essa prestação de serviços
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Assim sento é totalmente descabido a decisão de não aceitar uma proposta vantajosa

frente a fatos trazido sem a devida fundamentaÉo e com art. eue se quer existê na lei de

licitações, optando assim ao excesso de rigor frente aos principio basilares de uma licitação.

4. DOS PEDIDOS

Ex positis, cabalmente demonstrada a regularidade dos atos de vossa senhoria e da

proposta apresentada pela contra rrazoa nte, requer a contrarrazoante que Vossa Senhoria

se digne a afastâr todas as elucubrações apresentadas pelo Recorrente, na medida em que

inexistentes qualquer razão de fato e de direito para elas subsistirem, mantendo,

consequentemente, a arrematação dos Serviços aqui pretendidos a favor da

Contrarrazoante.

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar as presentes

contrarrazões para Autoridade superior competente para conhecê-las e, certamente, dar-

lhes provimento.

Urupá RO, 30 de Agosto de 2024.
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